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Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

Decreto  nº 4645/2023 de 26/04/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 284,46 (duzentos e oitenta e 

quatro reais e quarenta e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1289/2023 de 
25/04/2023.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.08.244.0010.2.098. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  284,46 765 - 3.3.90.93.00.00 881

Total Suplementação:  284,46

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.08.244.0010.2.098. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  284,46 760 - 4.4.90.52.00.00 881

Total Redução:  284,46

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  26 de abril de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

Decreto  nº 4646/2023 de 26/04/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 9,22 (nove reais e vinte e dois 

centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1289/2023 de 
25/04/2023.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.08.244.0010.2.098. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  9,22 765 - 3.3.90.93.00.00 881

Total Suplementação:  9,22

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 9,22Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 881
 9,22Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  26 de abril de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

Decreto  nº 4647/2023 de 26/04/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1288/2023 de 
25/04/2023.

Suplementação

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE URBANISMO
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO
12.002.15.452.0025.2.061. DIVISAO DE LIMPEZA PUBLICA

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 100.000,00 762 - 3.3.71.70.00.00 01001

Total Suplementação:  100.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  26 de abril de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 

Sala de Sessões Genor da Costa 
 

Rua Juscelino Kubitscheck, nº 327, Centro. CEP: 86.865-000. Lidianópolis/PR. CNPJ/MF nº 
72.483.597/0001-83. Fone: (43) 3473-1281. Fax: e-mail: camara@cmlidianopolis.pr.gov.br. 

 
 

PORTARIA n.º 005/2023 – CML. 
 
 

SUMULA: NOMEIA SERVIDOR EFETIVO E 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PARA O EXERCÍCIO 
DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO DE 
LIDIANÓPOLIS – PR. 
 

 
         O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica NOMEADO, para a função gratificada de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO o servidor UILIAN CRISTIANO PIRES, Matricula 10064 - Grupo Ocupacional, 
de Nível Superior – Cargos Oficial Administrativo – Classe D.  

 
Art. 2º Fica concedido gratificação para o exercício da função de confiança nos 

termos da Lei Complementar nº 1.282 de 25 de abril de 2023, no percentual de 20% (vinte 
por cento) sobre o salário base do servidor. 

 
Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor 

nesta data (27/04/2023) tendo seus efeitos retroativos a 1 de abril de 2023, e 
posteriormente será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 

      Sala das Sessões Genor da Costa, 27 de abril de 2023. 

 

 

 
CLAUDEIR GORDIANO 
          Presidente 

 

PODER LEGISLATIVO
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